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LEI NM .666/2005 

DispOe sobne denonsnação de via pública 
Rua Santa Bárbara 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, 
aprovou e eu, em seu nonrre, sandono e pronrulgo a seguinte l-ei: 

Art. 1** - Fica denominada Rua Santa Bárbara a vla pública que se inida no 
imóvel núnrero 740 da Rua das Estratos e temrina no inrrúvel número 900 da via 
sem saída que está sendo denominada, no bairro das Estrelas. 

Art. 2^ - O Poder Executivo oonrunicará aos órgãos pertinentes, dentro de 
60 (sessenta) dias, a denominação da referida via pública. 

Art 3 ° ' Esta Lei enb-a em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em oontrárío. 

Viçosa, 30 de junho de 2005 

l^inrrundo Nonato Cardoao 
Prefeito Munidpal 

(A presente Lei é originária de projeto de autoría do Vereador Raimundo 
Guírrrarães, aprovado em reunião da Cânrrara Munidpal, no dia 28.06.2005) 
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